
 

 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº                                                                                                                                                                

AO PROJETO DE LEI Nº 044/2020 

 

 

Altera o texto do Objetivo da Atividade 2145 “Manter e 

Reformar Escolas e Pátios do Ensino Fundamental”, no 

Projeto de Lei nº 044/2020, que dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício financeiro de 2021. 

 

 

      Art. 1º - Altera o texto do Objetivo da Atividade 2145 “Manter e Reformar 

Escolas e Pátios do Ensino Fundamental”, no Projeto de Lei nº 044/2020, que dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, com o seguinte texto: 

 

 
              

 

 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 10 de setembro de 2020. 

 

                                              

 

 

                                              Vereadora Claudete Gaio Conte 
Líder do PDT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código: 5083

Função: 12 Subfunção: 361

Proj/Ativid Unid.Medida Meta/Valor

Meta Fís ica

Valor (R$)

Objetivo: Manter e reformar Escolas, Pátios e término de Quadras de Esportes, melhorando a estrutura física das Escolas de Ensino Fundamental.

171.400,00                                                                                                        

Objetivo do Programa Manter, restaurar, pintar e reformar os educandários e pátios das escolas da rede municipal, visando a preservação e

melhorias no aproveitamento do espaço físico.

Nome do Projeto ou Atividade 2021

2145 Manter e Reformar Escolas e Pátios do Ensino Fundamental
Nº de 

Escolas

8

Nome do Programa Manutenção e Reforma de Escolas e Pátios

LDO/2021

ANEXO III - PRIORIDADES PARA 2021

Órgão Responsável Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto



 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

A presente emenda substitutiva altera o texto do objetivo da atividade de Manter e 

Reformar Escolas e Pátios do Ensino Fundamental no Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2021, incluindo a manutenção, a reforma e o término das obras também 

nas quadras de esportes das escolas. 

A quadra de esportes nas escolas é de extrema importância para o desenvolvimento 

integral da criança e do adolescente, uma vez que, além de auxiliar na promoção das 

atividades físicas, esportivas e de lazer, é um lugar em que há a possibilidade de 

desenvolver habilidades motoras, cognitivas, socioafetivas e culturais não só do aluno, 

como também de toda a comunidade escolar. Ademais, as quadras de esporte servem de 

cartão de visitas para eventos de toda e qualquer natureza que possam ser realizados. 

A previsão de manter e reformar escolas e pátios já presume, por lógica, que as 

dependências da escola ficam englobadas e inclusas na atividade, não se tratando somente 

do prédio em si. Entretanto, tal emenda tem por objetivo assegurar e garantir que as 

dependências, principalmente as quadras de esporte, não fiquem desassistidas. 

Pelas razões expostas, solicitamos a inclusão da presente emenda substitutiva, 

momento este em que estamos discutindo as diretrizes orçamentárias para o ano de 2021. 

 

  

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 10 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Vereadora Claudete Gaio Conte 
Líder do PDT 


